
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na 
época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 06 de Março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeitura Municipal de Sertanópolis - Contratante

JOAO HENRIQUE DE PAULI 
JH Ar Condicionado Eireli  - Contratada 

 TESTEMUNHAS:
NOME: Marcia Adriana Reis Silva

CPF:840.746.989-00
NOME: André Solano Souto

CPF: 033.039.889-00

DECRETO N.º 038/2019
 SÚMULA: Regulamenta a Lei Municipal n.º 2.270, de 10 de junho de 2014, que “Institui Auxílio Alimentação 
aos Servidores Públicos da Administração Direta, Indireta e Poder Legislativo do Município de Sertanópolis – Estado do 
Paraná e dá outras providências”.
ALEOCÍDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis – Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e, 
	 Considerando	que	através	do	artigo	1º	da	lei	Municipal	nº	2.827,	de	25	de	janeiro	de	2019,	ficou	autorizado	
o Poder Executivo, por seu representante legal, proceder a revisão geral anual nos vencimentos do quadro de pessoal 
efetivo	e	comissionado	do	município	de	Sertanópolis,	Estado	do	Paraná,	pelo	índice	oficial	da	inflação	apurado	em	3,43%	
(três inteiros e quarenta e três centésimos por cento), sobre os vencimentos vigentes em 01 de janeiro de 2019, conforme 
previsão contida no artigo 37, X da Constituição Federal;
 D E C R E T A:
 Art. 1º - O valor do salário-base descrito no caput do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.270, de 10 de junho 
de	2014,	seguindo	previsão	insculpida	no	parágrafo	primeiro	do	mesmo	artigo,	neste	ato,	é	revisado	pelo	índice	oficial	da	
inflação	apurado	em	3,43%	(três	inteiros	e	quarenta	e	três	centésimos	por	cento),	nos	termos	do	INPC	–	Índice	Nacional	de	
Preços	ao	Consumidor	-		acumulado	no	período	compreendido	entre	1º	de	janeiro/2018	a	31	de	dezembro/2018.
 Parágrafo único. Os valores consubstanciados nas alíneas do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.270, de 10 de 
junho de 2014, neste ato, são revisados no mesmo índice descrito no caput deste artigo, passando a vigorar da seguinte 
forma:
 a) Salário-base igual ou inferior a R$ 1.478,00 (mil, quatrocentos e setenta e oito reais): auxílio alimentação 
de	R$	250,00	(duzentos	e	cinquenta	reais)	mensais;
 b) Salário-base igual ou inferior a R$ 1.970,67 (mil, novecentos e   setenta reais e sessenta e sete centa-
vos):	auxílio	alimentação	de	R$	200,00	(duzentos	reais)	mensais;
 c) Salário-base igual ou inferior a R$ 2.009,21 (dois mil e nove reais e vinte e um centavos): auxílio alimen-
tação de R$ 70,00 (setenta reais) mensais;
 d) Salário-base igual ou inferior a R$ 2.061,73 (dois mil reais e sessenta e um reais e setenta e três centa-
vos): auxílio alimentação de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2019.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de fevereiro de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

ERRATA – Referente a Publicação do extrato do convênio do Contrato
Nº 005/2019, publicado na data de 18/01/2019, edição nº 1805.

 ONDE SE LÊ:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS
 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2019
 PARTÍCIPES: Prefeitura Municipal de Sertanópolis e APAC – Associação de Proteção a Arte e a Cultura de 
Sertanópolis.
 OBJETO: Repasse de Recursos Financeiros
 VIGÊNCIA: Até 31/12/2019
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.020.13.392.0010.2.072.3.3.50.41.00.00
 VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reis)
 DATA DA ASSINATURA: 18/01/2018
 AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL
 LEIA-SE:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS
 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2019
	 PARTÍCIPES:	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis	e	Instituto	Eulália	Barboza	Zanin	–	APAC.
 OBJETO: Repasse de Recursos Financeiros
 VIGÊNCIA: Até 31/12/2019
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.020.13.392.0010.2.072.3.3.50.41.00.00
 VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte Cinco Mil Reis)
 DATA DA ASSINATURA: 18/01/2019
 AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL

ERRATA – Referente a Publicação do extrato do convênio do Contrato
Nº 009/2019, publicado na data de 21/01/2019, edição nº 1806.

 ONDE SE LÊ:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS
 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2019
 PARTÍCIPES: Prefeitura Municipal de Sertanópolis e APAC – Associação de Proteção a Arte e a Cultura de 
Sertanópolis.
 OBJETO: Repasse de Recursos Financeiros
 VIGÊNCIA: Até 31/12/2018
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.020.13.392.0010.2.072.3.3.50.41.00.00
	 VALOR:	R$	15.000,00	(Quinze	Mil	Reis)
 DATA DA ASSINATURA: 18/01/2019
 AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL.
 LEIA-SE:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS
 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2019
	 PARTÍCIPES:	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis	e	Instituto	Eulália	Barboza	Zanin	–	APAC
 OBJETO: Repasse de Recursos Financeiros
 VIGÊNCIA: Até 31/12/2019
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.020.27.812.0015.2.096.3.3.50.41.00.00
 VALOR: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos Reais)
 DATA DA ASSINATURA: 18/01/2019
 AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 112 /2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
 DECLARA:
 Art. 1º - Nomear a Senhora MARIA APARECIDA DOS SANTOS CLAVERO, a partir do dia 01 de março de 
2019, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 7.035.533-7, por ter sido aprovada em Concurso Público nº 001/2017, para 
exercer as funções do cargo de Professora de Educação Infantil, percebendo os vencimentos da classe A referência 01 da 
Tabela em vigor.
 Art. 2º - A servidora nomeada no artigo anterior estará sujeito estágio probatório pelo período de 03 (três) 
anos, para avaliação de aptidão e capacidade para desempenho do cargo, conforme dispõe o artigo 41 da Constituição da 
República Federativa do Brasil.
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de março de 2019.

Aleocidio Balzanelo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
 DECLARA:
 Art. 1º - Nomear a Senhora TÂNIA PINHEIRO NEVES PISSOLOTO, a partir do dia 01 de março de 2019, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 1.592.736-4, por ter sido aprovada em Concurso Público nº 001/2017, para 
exercer as funções do cargo de Professora, percebendo os vencimentos da classe B referência 01 da Tabela em vigor.
 Art. 2º - A servidora nomeada no artigo anterior estará sujeito estágio probatório pelo período de 03 (três) 
anos, para avaliação de aptidão e capacidade para desempenho do cargo, conforme dispõe o artigo 41 da Constituição da 
República Federativa do Brasil.
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a esta data.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 01 de março de 2019.

Aleocidio Balzanelo
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
	 Aos	dezoito	dias	do	mês	de	fevereiro	de	dois	mil	e	dezenove,	compareceu	a	este	órgão	público	municipal	
a Sra. Tania Pinheiro Neves Pissoloto portadora da Cédula de Identidade Registro Geral-RG. Nº 1.592.736-4-SSP/PR, con-
cursada, apresentando o respectivo Ato de Nomeação, datado de 01 de março de 2019, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal de Sertanópolis, o qual a nomeia para o cargo de Professora, nos termos da Legislação vigente.
	 Tomou	POSSE	e	prestou	compromisso	de	fielmente	exercer	as	funções	do	referido	cargo	e	cumprir	toda	a	
legislação afeta aos servidores municipais
 Sertanópolis, 07 de março de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

Tania Pinheiro Neves Pissoloto

TERMO DE POSSE
	 Aos	dezoito	dias	do	mês	de	fevereiro	de	dois	mil	e	dezenove,	compareceu	a	este	órgão	público	municipal	
a Sra. Maria Aparecida dos Santos portadora da Cédula de Identidade Registro Geral-RG. Nº 7.035.533-7-SSP/PR, con-
cursada, apresentando o respectivo Ato de Nomeação, datado de 01 de março de 2019, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal de Sertanópolis, o qual a nomeia para o cargo de Professora, nos termos da Legislação vigente.
	 Tomou	POSSE	e	prestou	compromisso	de	fielmente	exercer	as	funções	do	referido	cargo	e	cumprir	toda	a	
legislação afeta aos servidores municipais
 Sertanópolis, 07 de março de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

Maria Aparecida dos Santos

DESPACHO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Processo n.º 006/2019 – Contratação de Serviços junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
 Assunto: Dispensa de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para Contratação da Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública, com sede na cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ nº 
34.028.316/0020-76, neste ato representada pelo Sr. Osório de Carvalho Dias, sob CPF de nº 799.065.916-68 e Sra. 
Mônica de Barros Nascimento, sob o CPF nº 816.217.527-04, visando a prestação de serviços e venda de produtos, pelo 
procedimento de Dispensa de Licitação pautado pelo artigo 24 da Lei 8.666/93 em seu inciso Vlll – “Para a aquisição, por 
pessoa	jurídica	de	direito	público	interno,	de	bens	produzidos	ou	serviços	prestados	por	órgão	ou	entidade	que	integre	a	
Administração	Pública	e	que	tenha	sido	criado	para	esse	fim	específico	em	data	anterior	à	vigência	desta	Lei,	desde	que	o	
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.”
 A contratação dos referidos serviços, sem prévia licitação, apresenta-se como única solução viável em 
função de:
 - Os CORREIOS serem a única empresa a prestarem os serviços contratados;
 - O término do contrato vigente com os CORREIOS, sendo necessária a celebração de um novo contrato:
	 -	A	urgência	na	utilização	dos	serviços	contratados;
 Sertanópolis, 07 de março de 2019.

Aleocídio Balzanelo
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2019
 CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO À EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
 CONTRATO N.º 39/2019 – ID N° 83387
 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.
		 DO	OBJETO:	O	objeto	tem	por	finalidade	a	prestação	de	serviços	e	venda	de	produtos	junto	à	Empresa	
Brasileira de Correios e Telégrafos.
  DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS/PR, com sede e foro em Sertanópo-
lis,	Estado	do	Paraná,	localizada	à	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	n.º	342,	CEP	86.170-000,	inscrita	no	CNPJ/MF	
sob	o	nº	76.245.034/0001-08,	neste	ato	representado	pelo	Prefeito	Municipal,	Sr.	Aleocídio	Balzanelo,	brasileiro,	portador	
da cédula de identidade registro n.º 599.558/SESP/PR, e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 044.731.679-68.
 DO CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, empresa pública, com 
sede na cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ nº 34.028.316/0020-76, neste ato representada pelo Sr. Osório de Carva-
lho Dias, sob CPF de nº 799.065.916-68 e Sra. Mônica de Barros Nascimento, sob o CPF nº 816.217.527-04.
 DA JUSTIFICATIVA: A contratação dos referidos serviços, sem prévia licitação, apresenta-se como única 
solução viável em função de:
 - Os CORREIOS serem a única empresa a prestarem os serviços contratados;
 - O término do contrato vigente com os CORREIOS, sendo necessária a celebração de um novo contrato:
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de  aquisição de aparelho de ar condicionado – CONTRATO Nº. 
137/2018	–	firmado	em	13	de	agosto	de	2018,	objeto	do	pregrão	presencial	Nº	073/2018,	estabelecido	entre	o	MUNICÍPIO	DE	
SERTANÓPOLIS e a Empresa MAC CARLESSO ELETRO.
 Cláusula Primeira. 
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	o	acréscimo	de	7,142%	do	item	3	representando	7,142%	do	valor	
total contratado. Para aquisição conforme tabela abaixo:

 
 Cláusula Segunda.
 O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 3.038,00 (Três  mil e trinta e oito reais)
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta 
oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 06 de Março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
JOAO HENRIQUE DE PAULI 

JH Ar Condicionado Eireli - Contratada 
 TESTEMUNHAS:

NOME: Marcia Adriana Reis Silva
CPF:840.746.989-00

NOME: André Solano Souto
CPF: 033.039.889-00

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de  aquisição de aparelho de ar condicionado – CONTRATO Nº. 
136/2018	–	firmado	em	13	de	agosto	de	2018,	objeto	do	pregrão	presencial	Nº	073/2018,	estabelecido	entre	o	MUNICÍPIO	DE	
SERTANÓPOLIS e a Empresa JH Ar Condicionado Eireli.
 Cláusula Primeira. 
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	o	acréscimo	de	11,112%	do	item	2	representando	9.416%	do	valor	
total contratado. Para aquisição conforme tabela abaixo:

 
 Cláusula Segunda.
	 O	valor	do	Aditivo	é	o	equivalente	à	quantia	de	R$	2.240,00	(Dois	mil,	duzentos	e	quarenta	reais)


